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ESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A SER
O INTERESSE PÚBLICO

RESOLVIDO

1. í.í CONTEXTUALIZAçÃO DA DEMANDA ADMINTSTRATIVA
A presente demanda administrativa foi formalmente instaurada no âmbito da secretaria Municipal da Educação doMunicipio de crateÚs' por meio do Documento de Formalizaçáo de Demanda n" 202603170005, elaborado por vivianBezerra de oliveira, no qual foi registrada a necessidade de contratação dê empresa especiátizaoa paÍa a execuçáode serviços de reforma e ampliação de unidades escolares dá rede municipat àe ensino, compreendeÂdo
especificamente a Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão e a Creche Maria d'e Nazare, amoas localizadas na
localidade de Rosário e vinculadas à estrutura de atendimenlo educacional do Município.
A demanda foi apresentada no âmbito do FUNDEB, unidade responsável pelo custeio e estrutuÍação de ações voltadas
à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica, circunstância que evidencia tratar-se dê providéncia inserida
no nÚcleo das obÍigaçÕes institucionais da Administraçâo Municipal no campo da política pública educacional. Nâo se
eslá diantê de despesa acessória, eventual ou desvinculada do pianejamento setoiial, mas de intervençâo diretamente
relacjonada à manutençáo da capacidade física de oferta do ensino fundamental e iniantil na comunidade atendida.
O Documento de Formalizaçáo de Demanda representa, portanto, o marco lnaugural da fase de plane.iamento da
contrataçâo, porquanto identifica a necessidade administrativa, delimita o objeto pietendido e demonstra, desde sua
origem, que a providência buscada possui vinculação direta com a melhoria dã infiaestrutura educacional municipal. A'?rtir desse marco, o processo foi devidamente instruído com pesquisa de preços, manifestaçâo orÇamentáraa e análise\-r controle interno, o que confere consistência técnica, materialidade administrativa e'maturidade processual àpresente fase preparatória.
Nesse contexto, o presente Estudo Tecnico Preliminar tem por finalidade demonstrar, sob enfoque têcnico, jurídico e
funcional, que a contratação pretendida é necessária para solucionar problema concreto de infraestruturâ pública
escolar, sendo compatível com o interesse público, com a continuidade d'o serviço público educacional e com o dever
da Administraçâo de assegurar condiÇoes materiais adequadas à prestação da áducaçao básica no âmbito municipal.

2. 1.2 PROBLEMA ADMINISTRATIVO IDENTIFICADO
Os documentos técnicos constantes nos autos evidenciam que a contratação decorre da necessidade de intervençáo
fÍsica relevante em duas unidades escolares efetivamente utilizadas para á prestação do serviço púbtico educacioÁal,
em razão de insuflciências estruturais, limitaÇôes funcionais e necessidáde de adequaçaó física dos ambientes
escolares às exigências mínjmas de uso institucional, seguranÇa, acessibilidade, organizàçáo espacial e apoio ao
desenvolvimento das atividades pedagógicas.
No caso concreto, a Administraçáo não identificou mera necessidade de conservação predial ordinária ou de
manutenção corretiva pontual. O que se verifica, a partir do Documento de Formalização áe Demanda e da justificativa
técnica que o instrui, e a existência de demanda por requalificação fÍsica mais ampla, com intervençÕes voltadas à
adêquaÇão estrutural, ampliação de ambientes e melhoria das condições gerais de funcionamento das unidades
escolares.
Na Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão, localizada na localidade de Rosário, a necessidade admanistrativa está
. :ociada à adequaçáo das instalaçÕes às exigências de segurança e acessibilidade, bem como à ampliaçáo de suas
\rcpendências, de forma a atender ào aumentõ do número dã matrÍculas e à diversidade das atividades pedagógicas
desenvolvidas no âmbito do ensino fundamental.
Já na Creche Maria de Nazaré, também situada na localidade de Rosário, a necessidade adminastrat,va revela-se nâ
ampliação e adequaÇão das instalaÇÕes fÍsicas, com o objetivo de proporcionar ambiente mais compativel com o
desenvolvimento integral das crianças, observadas as exigências funcionais pÍóprias do atendimento educacional
infantil e as diretrizes de proteÇão à infância.
O problema administrativo identificado, portanto, consiste na necessidade de requalificaçáo da infraestrutura fÍsica de
duas unidades escolares da rede municipal de ensino, a fim de asseguraÍ condiçdes materiais adequadas ao
funcionamento regular, seguro, acessível, organizado e Íuncional dos espãços utilizad'os pela Administraçáo pública
para a prestaÇáo do serviço educacional.

3. 1.3 DIAGNÓSTICO DA NECESSIDADE SOB
PATRIMONIAL

A PERSPECTIVA EDUCACIONAL, FUNCIONAL E

A necessidade da contratação deve ser compreendida não apenas sob a ótica da engenharia civil ou da conservaÇáo
patrimonial, mas sobretudo sob a perspectiva da funcionalidade da polÍtica públúa educacional executada peio
Município.
As duas unidades contempladas constituem equipamenlos públicos educacionais em efetivo uso institucional,
destinados ao atendimento da educação básica na localidade de Rosário. Nessas condições, sua adequada utilizaçáo
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depende da existência de infraestrutura compatível com a organização pedagógica, com a circulação segura de alunos
e servidores, com o supo(e administrativo da unidade e com a manutenção dé espaços minimamente ãdequados ao
exercício das atividades escolares.
A Escola de Cidadania Luiz Ximenes AÍagão apÍesenta necessidade que ultrapassa a simples recuperação predial,
pois a própria justificativa da demanda demonstra a necessidade de adequaçáo das instalações às normas de
segurança e acessibilidade, bem como de ampliaçáo da estÍutura fÍsica para melhor atendimento da dinâmica escolar
e da ampliação da demanda de matÍiculas. Trata-se, portanto, de unidade cuja configura ção física existente demanda
intervenção para assegurar melho r desempenho funcional do equipamento público
A Creche Maria de Nazaré, por sua vez, apresenta necessidade associada à ampliação e à adequaçáo dos ambientes
escolares, com foco na criação de condiçÕes físicas mais compatíveis com a rotjna educaciona I infantil e com a pÍoteção
e o desenvolvimento integral das crianças atendidas pela unidade
Sob a perspectiva educacional, é .juÍidicamente e tecnicamente inadequado dissociar a prestação do serviço público
de ensino da existência de estru tura física compatível com seu desenvolvimento. Sala de aula, circulação, sanitários,
cobertura, instalaçÕes prediais, acessibilidade e ambientes de apoio não são elementos acessórios: constituem suporte
material indispensável ao funcionamento da escola como equipamento público
Sob a perspectiva funcional, a defic
. a organização interna da rotina es
. a utilização plena dos ambientes;

iência ou limitação da infraestrutura fÍsica repercute diretamente sobre
colar,

uperaÍ, adequar e
ficaçÕes e permitindo que
te e compatível com as
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. a capacidade de acomodaÇão e apoio às atividades pedagógicas;
a segurança operacional da unidade;

\-^a.qualidade das condiçÕes materiais de permanência e uso do equipamento público.
sob a perspectiva patrimoniar, a contrataÇão também se justifica porque visa preservar, rec
bens públicos afetados à educação, impedindo a progresêiva deterioração funcional das edio patrimônio público continue cumprindo sua desiinação institucionar de forma eficien
necessidades da redê municipal de ensino.

4. 1.4 CONSEQUÊNCIAS DA NÃO REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A nã-o realização da contratação tende a preservar o cenário atualmenteieconhecido pela própria Administração comoinsuÍiciente e demandante dê intervenção, com repercussões diretas sobre a funcionalioãoá oos imóveis escolares,sobÍe a organização do serviço pÚblico educacional e sobre a qualidade material do ambjente institucional
disponibilizado à comunidade escolar.
No plano físico e operacional, a ausência de contrataÇão implicará a manutenção de:. limitaçóes estruturais e funcionais dos ambientes estolares;
. inadeq,uaÇões espaciais já identiÍicadas pela Administração;
. rêstriçõês à plena utilização dos imóveis conforme sua finalidade pública;
'.persistência de ambientes que demandam requalificação construtiva, ampliação ou adequação.
No caso da Escola de Cidadania.Luiz Ximenes Aragão, a não contratação importará a permànência de uma unidadesem a implementação das melhorias e ampliações necessárias à adequação oás conoiçoes de segurança.
acêssibilidade e atendimento da demanda escolar atualmente existente.' caso da Creche Maria de Nazaré, a não contratação representará a continuidade de limitaçôes físicas e funcionaisVe impedem a plena adequação do espaço escolár às necessidades próprias da eoucáçãà-rntantit e ao ambjentenecessário ao desenvolvimento das criancas atendidas.
Em termos administrativos' a não contiataÇão significará a postergação de solução concÍeta Já reconhecida eformalmente registrada no planejamento da Secreta-ria de Educação, fiuétranoo proviàencia que nao possui natureza
supérflua, mas sim caráter de intervençâo material necessária ao-fortalecimento àa rede púÉtüioe ensino.
Em termos de interesse público, a omlssâo administrativa manterá unidades escolares ", priára, inferior ao que semostra tecnicamente necessário.para a boa prestação do serviço público, comprometenoo á política de melhoÍiacontÍnua da infraestrutura educacional municipal.
A náo contrataçâo, portanto, náo configura simples adiamento de investimento, mas a manutenção de quadro materialinadequado que demanda atuaçáo corretiva e ampliativa da Administração, com reflexos diretos'sóbre a funcionalidade
do equipamento público escolar e sobre a qualidade da estrutura de apôio á execução da potiticápuotica de educaçáo

í r.s trlrenessE púBLrco ENvoLvroo
A necessidade ora examinada está diretamente vinculada à prestação de serviço público essencial, consistente naofelta da educação básica em âmbito municipal, cuja efetividade 

-não 
depend'e exclusivamente de planejamento

qgdagógico corpo docente e gestão administrativa, mas tambem da existência de infraestrutura fisica minimamente
aoequaoa ao desenvotvimento das atividades escolares.
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DADE DA coNTRATAçÃo
sa de preÇos, da manifestaÇão orçamen
constitui medida tecnicamente necessár
adequada para enfrentar o problema iden

l '--§g

tária e do controle interno permite
ia, administrativamente pertinente,
tiÍicado nos autos.

?
À

o
A contrataçáo atende ao interesse público porque visa recuperar, adequar, ampliar e q uas unidades escolaresefetivamente integrantes da rede municipal de ensino, assêgurando melhores condições materiais de funcionamento aequipamentos públicos diretame nte voltados ao atendimento da população estudantil da localidade de RosárioO interesse público aqui envolvi do é concreto, direto e objetivamen te verificável, pois a soluçâo pretendida. fortalece a estrutura física de escolas em funcionamentoi
. melhora a capacidade instituc ional de atendimento da rede munici pal;. promove a adequaçáo de ambientes escolares à rotina educacion al;. preserva patrimônio público afetado à educa çáo;. reforÇa a contlnuidade e a qualidade materia I do serviço público educacional
Alem disso, a contrataçâo guarda rela ção direta com a concretização do direjto fundamental à educa ção, não apenassob a ótica do acesso formal à vaga escolar, mas também sob a perspectiva das condições materiais mínimas paraquê o ensino seja ofêrtado em ambi ente institucional funcional, seguro, organizado e compatÍvel com sua Íjnalidadepública
A medida também se harmoniza com os deveres administrativos de:. boa gestáo do patrimônio público;
. manutenção da inÍraestrutura da rede escolar:
. alocação racional de recursos vinculados à educação;
' promoÇão de melhorias êstruturais em benefício dà coletividade usuária do serviÇo.
Assim, o interesse público envolvido revela-se juridicamente qualificado e adminLtrativamente robusto, porquanto alntrataÇão se destina à melhoria concreta de equipamentos púbticos essenciái. ;;;;;;;; Ja porítica municipat de\-/ucação básica.

6. 1.6 JUSTIFICATIVA DA NECESSI
A análise integrada do DFD, da pesqui
concluir que a contrataÇâo pretendida
funcionalmente coerente e juÍidicamente
í.6.1 JUSTIFICATIVA LEGAL
sob o aspecto legal, a prêsente descriÇão atende ao disposto no art. 1g, inciso l, da Lej no 14.133t2021, segundo oqual o Estudo Técnico Preliminar deve demonstÍar a necessidade da contrataçáo, considerado o problema a serresolvido sob a perspectiva do interesse público.
No caso concreto, a necessidade administrativa foi formalmente registrada no Documento de Formalização deDemanda e complementada por documentação técnica suficjente para demonstrar que a solução pretendida nãodecorre de conveniência abstrata, mas da Âecessidade de intervenÇão materlat eÃ-úens 

-públicos 
vinculados àprestaçáo de serviço essencial.

A contrataÇão êncontra fundamento iurídico, ainda, no dever constitucional e administrativo de manutençáo dainfraestrutura necessária ao funcjonamênto da rede púbtica àe ensino, bem como no dever oéiànservaçao, adequaÇãoe expansão funcional do patrimônio público educacional.
Desse modo, a necessidade encontra respaldo legal suficiente e está em conformidade com a lógica do planejamentoexigido pela Lei no 14.13312021., .2 

JUSTIFICATIVA PROCESSUAL
§uo o aspecto processual, a demanda encontra-se regularmente formalizada por meio do Documento de FormalizaÇãode Demanda no 202603170005, elaborado por Viviãn eàr"iã o" oriveira, no amuito Jo iüNoEB, com definiçãoobjetiva do obJeto, indicaÇão das unidades escolaÍes contemplaàas e exposição da necessidade administrativa.A instluÇâo processual foi complementada por:
. pesquisa de preços no 20260324000z elàborada por lanka Gomes da Costa;. manifestação de disponibilidade orçamentária;
. Despacho Íavorável da Controladoiia Geral do Municipio n 7812026.
Esse coniunto documental demonstra que a necessidaáe não ú formulada de forma gênérica ou desprovida de lastrotécnico, mas sim adequadamente amaduÍecida no âmbito da fàse preparatória da contÍatação, com suporte técnico,financeiro e de controle.
í.6.3 JUSTIFICATIVA LÓGICA E ADMINISTRATIVA

::1 lrâff"" 
lÓgico-administrativo, a contratação apresenta relação direta, racional e proporcionat com o probtema

se. a deÍiciência reconhecida pela AdministraÇâo reside na insuficiência, inadequaçáo ou limitação da infraestruturafÍsica de duas unidades escolares em.funcionámento, 
" 

,-u.pôr1á aoministrativa lããi"r'tu ã 
" "àitrrt"ção 

de empresaespecializada apta a executar os serviÇos de reÍorma 
" 

rrpti"çáo necessários à correÇão, adequaÇão e qualificaçáodêsses imóveis públicos.
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Não se mostra tecnicamente razoável admitir a permanência de estruturas escola
material relevante quando já há:
. necessidade formalmente reconhecida;
. delimitaÉo administrativa do objeto;
. orçamento estimado;
. viabilidade orçamentária;
. manifestação favorável do controle interno.
A contrataÇão, portanto, náo se sustenta êm mera expectativa de melhoria estética ou conven ncia administrativa
abstrata. Trata-se de providência logacamente necessária à manuten çáo, recuperação, adequação e fortalecimento da
rede municipal de educação básica, com benefício direto à coletivida de usuária do serviço público educacional

e interven ção

7. í.7 CONCLUSÃO DO tNC|SO
Diante do conjunto de elementos técnicos, administratavos e documentais constantes nos autos, conclui-se que a
presente contratação é necessária, pertinente e plenamente aderente ao interesse público, pois visa enfrentar
necessidade real, concreta e materialmente identificada na infraestrutura de duas unidades escolaÍes integrantês da
rede municipal de ensino.
A solução pretendida revêla-se adequada para assegurar melhorês condiÇões fisicas, funcionals e operacionais aos
espaços escolares utilizados pela AdministraÇão Pública Municipal na execução da política pública educacional,
especialmente na localidade de Rosário, contemplando realidades distintas, porem igualmente relevantes sob a ótica
) interesse público.

\ío caso da Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão, a necessidade se manifesta com maior ênfase na adequaçáo
das condiçÔes de seguranÇa, acessibilidade e ampliação da estrutura física escolar, ao passo que, na Creche Mariade
Nazaré, a demanda se evidencia na adequação e ampliação dos espaços voltados ao atendimento infantil. Em ambos
os casos, a intervenção é necessária para garantir que o equipamento público escolar desempenhe adequadamente
sua função institucional.
Desse modo, resta tecnicamente demonstrada a necessidade da contratação, nos termos exigidos pelo art. 18, inciso
l, da Lei no 14.13312021, justificando-se o prosseguimento do planejamento da solução adminisirativa voltada à reforma
e ampliação das unidades escolares contempladas, em benefício direto da coletividade usuária do serviço público de
educaçáo.

ll - DEMoNSTRAçÃo DA PREVISÃo DA coNTRATAçÂo No pLANo DE CoNTRATAçoES ANUAL DE MoDo
A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO
2.í PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL 

-

A contrataÇão pretendida encontra-se prevista no Plano de ContrataçÕes Anual da AdministraÇão Municipal, o que
demonstra sua aderência ao planejamento admjnistrativo previamente estruturado para o exercíôio correspondênte e
afasta qualquer caracterização de despesa superveniente, improvisada ou desvinculada da programação jnstitucional
do Municipio.
A verificação do Plano de Con_trataçôes Anual evidencia que a presentê demanda está inserida no conjunto de
contrataçÕes planejadas pela Secretaria Municipal de Educação, sob o identificador de fulura conÍatáçâo 36-

. 160/2026, vinculado à estratégia administrativa de reÍorma e ampliação de unidades escolares da rede municipal de
\ísino.
No contexto específico da presente contratação, a previsão no PCA aparece de forma individualizada paÍa as duas
unidades escolares abrangidas pelo processo, quais sejam, a Escola de cidadania Luiz Ximenes Aragáo, localizada
na localidade de Rosário, e a Creche Maria de Nazaré, também situada na localidade de Rosário, o que confere
elevado grau de compatibilidade entre o planejamento anual e a soluÇão efetivamente submetjda à fase preparatória
da contratação pública.

2.2 IDENTIFICAçÃO OOS ITENS CORRESPONDENTES ÀS UNIDADES ESCOLARES CONTEMPLADAS
A análise do Plano de ContrataçÕes Anual permitiu identificar os seguintes registros diretamente relacionados ao objeto
deste Estudo Tecnico Preliminar.
a) Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão - Rosário
. ld do item no PCA: í582552
. ldentificadoÍ da futura contratação: 36-34160/2026
. Unidade responsável: SecÍetaria Municipal de Educação
. Classe/Grupo: 44905í91
'Descriçáo planejada: prestação de serviços de rêforma e ampliação de unidades escolares - ensino
íundamental, contemplando a Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aiagáo na localidade dê Rosário
b) Greche Maria de Nazaré - Rosário

Rua Gateria 6entiI Cardoso, 20 - Centro,63.700-000



ro CRATEÚS

é9
. ld do item no PCA: 1582602
. ldentificador da futura contratação: 36-34160/2026
. Unidade responsável: Secretaria Municipal de Educação
. Classe/Grupo: 449051 91
. DescriÉo planejada: pÍestação de serviços de reforma e ampliação da unidade escolaÍ - ensino infantil,
contemplando a Crechê Maria dê Nazaré na localidade de Rosário
Os registros acima demonstram que a Administração já havia previamente incorporado ao seu planejamento anual a
necessidade de intervenção física nas unidades escolares objeto do presente processo, inclusive com identaficaÇão
individualizada das escolas e delimitaÇâo do escopo pretendido.

2.4 JUSTIFICATIVA DA ADEQUAçÃO AO PCA
A aderência da presente contrataÇão ao Plano de ContrataçÕes Anual peÍmite concluir que a soluçáo proposta está
devidamente alinhada ao plane.iamento da Administração Municipal, especialmente no âmbito da política pública de
educação básica conduzida pela Secretaria Municipal de Educação.
2.4.1 JUSTIFICATIVA LEGAL
Sob o aspecto legal, a presente demonstração atende ao disposto no art. '18 da Lei n" 14.1331202 í , ao evidenciar que
a contrataçâo pretendida possui correspondência com o planejamento anual da Administração e se encontra
adequadamentê inserida no contexto preparatório exigido pela legislação. Também se harmoniza com o dever de
compatibilização da contratação com os instrumentos de planejamento previstos no regime da nova lei de licitaçÕes.
2.4.2 JUSTIFICATIVA PROGESSUAL
Sob o aspecto processual, a compatibilidade entre o Documento de Formalização de Demanda, a instruÇão técnica do

, ocesso e os registros constantes do PCA demonstra que a contrataçâo percorreu fluxo administrativo regular, com

-coerência entre a necessidade identificada e sua previsão nos instrumentos formais de planejamento.
A individualização das duas unidades escolares no PCA, com descrição compatívelcom o objeto efetivamente proposto
nos autos, afasta qualquer dúvida quanto à aderência material da contratação ao planejamento previamente
consolidado pela Administraçáo.
2.4.3 JUSTIFICATIVA LOGICA E ADMINISTRATIVA
Sob o aspecto lógico-administrativo, a inclusão previa da contrataÇão no Plano de ContrataçÕes Anual confirma que a
necessidade ora tratada já havia sido institucionalmente reconhecida pela Administração como relevante para a rede
municipal de ensino, o que fortalece a justificativa da contrataçeo e demonstra consistência entre a demanda concreta
e o planejamento público municipal.
A previsão específica da Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão, voltada ao ensino fundamental. e da Creche
Maria de NazaÍé, vinculada ao ensino inÍantil, revela que a AdministraÇão não apenas previu genericamente a
realização de obras em unldades escolares. mas identificou previamente, com grau adequado de especificidade, as
intervenções necessárias na localidade de Rosário.

2.5 CONCLUSAO
Diante da análise realizada, conclui-se que a presente contratação encontra-se expressamente prevista no Plano de
Contratações Anual da AdministraÇão Municipal, com identificação específica das unidades escolares abrangidas,
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2.3 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
A pÍevisão da contratação no Plano de Contrataçóes Anual revela que a soluÇão pretendida nâo decorre de ato isolado
ou de decisão administrativa desconectada da programação institucional, mas sim de medida inserida em política
pública setorial de manutenção, requalificação e melhoria da infraestrutura educacional do MunicÍpio.
O próprio identificador da futura contratação constante do PCA demonstra que a Administraçáo estruturou planejamento
voltado à execução de intervenções em unidades escolares da rede pública municipal, contemplando diferentes níveis
de atendimento educacional e evidenciando esÍatégia administÍativa mais ampla de fortalecimento da infraestrutura
física vinculada à educação básica.
Nesse contexto, a contrataÇão ora examinada alinha-se ao planejamento da Administração sob múltiplas perspectivas.
-m primeiro lugar, porque se vincula diretamente à atuaÇão da Secretaria Municipal de Educação, órgão responsável

\ela condução das açÕes de manutenção e desenvolvimento da rede pública de ensino. Em segundo lugaÍ, porque a
natureza do objeto está compatível com a programação anual voltada à melhoria de unidades escolares. E, por fim,
porque a individualizaçâo das unidades contempladas no PCA demonstra que a necessidade foi previamente
rêconhêcida e inserida no fluxo regular de planejamento governamental.
A compatibilidade enke o objeto deste processo e os registros do Plano de ContrataçÕes Anual reÍorÇa, assim, a
coerência entre a fase de planejamento e a fase preparatória da contratação, assegurando aderência aos princípios da
racionalidade administrativa, da previsibilidade da despesa e da boa governanÇa pública.
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compatibilidade de objeto, aderência temática à porítica pública educacional e vin
Educação como unidade responsável.

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Municipal de

Resta, portanto, demonstrado que a contratação se encontra alinhada ao planejamento da Administraçáo, atendendoao requisito legal de compatibilidade com o Plano de contrataÇões Anuá e rdi;rça;;o ã'reguiariouoe da instruçãopreparatória da futura contratação.

Os requisitos da presente contratação decorrem da natureza técnica dos serviços de engenharia pretendidos, danêcessidade de adequada exec.ução das intervenÇões previstas nos memóriais desÉrilvos e oa oorlgaçáóadministrativa de assegurar que a futura contratação atênda, com preclsão, às exigências oe àésempenho, segurança,funcionalidade, durabilidade e compatibilidade construtiva necessàrias à reforma É 
"rpr,"çro 

oà" unidades escotarescontempladas.
considerando que a solução pretendida envolve serviços de reforma e ampliação de duas unidadês escolares distintas,com caracterÍsticas construtivas próprlas e intervenÇôes parcialmentê difeienciadas, oi r"qri"ito" da contrataçããdevem ser compreendidos sob dupla perspectiva: de úm lado, os rêquisitos comuns e oorigatoiiàs a execuçâo de obrapÚblica escolar; de outro, os requisitos especíÍlcos decorrentes das individualidades iécnicas de cada unidade,conforme definido nos documentos de engenharia constantes dos autos.
N.":-r:.^9llulP,_q Ir!ç 9qnlr9!1ç?9 deverá observar, no mÍnimo, os seguintes requisitos:
a) ExEcUçAo EM CoNFoRMIDADE cOM oS PROJEToS, MEMoRIÃts e esiÉCiirõeçoEs rÉcNtcAS

futura conlratada deverá executar integralmente os serviÇos em estrita confoÍmidade coí os proletos, memoriais\escritivos, especificações técnicas, pla-nilhas, oetatnamenios executivos e orientaçÕes da Íiscaljzaçáo, vedadaqualquer alteraÇão unilateral de. solução construtiva, padrão de acabamento, sistema Lxecutivo ou material previsto
sem prévia anuência Íormal da AdministraÇão.
Esse requisito é essêncial porque a presente contrataçáo não envolve prestação genérica de manutenção predial, massim execuçáo de intervençÕes técnicas previamente delimitadas para duás ,"nidrdes À""ôÉr"r específicas, comsoluções construtivas prÓprias e necessidade de compatibilização entre os serviços de l."f*r, 

" 
os elementos deampliaçáo. 

-
b) oBsERvANclA DAs NORMAS TÉcNlcAS, DE sEGURANÇA E DE euALtDADE ApLtcÁvEts À ExEcuÇÃo
DA OBRA
A execução contratual deverá observar rigorosamente as normas técnicas pertinentes, em especrat as normas dâABNT, as exigências de segurança do kabàlho aplicáveis à construçáo civil, as normas regula;entadoras relativas ao
uso de EPI e EPC, as exlgências do CREA/CAU, o código de obras, as normas das concess-ionárias locais e os padrôes
técnicos usuais aplicáveis aos serviÇos de fundãção, estrutura, alvenaria, cobertura, instalações prediais,
revestimentos, esquadrias, pintura e acabamento.
os memoriais descritivos deixam consignado que os serviços deverão ser executados com observância técnicaadequada e que os materiais empregadôs deveião ser compatíveis com a Íinatidade puirióá o" edifacação escolar,Gzeo pela qual esseÍequisito assume caráteÍ vinculante para a futura execucão contratiral
C) DISPONIBILIZAçÂO DE RESPONSÁVEL TECNICO E ESTRUTURA IVI|ITiIN,|E OC CiÉôUçÃO
A futura contratada deverá manter responsável técnico habilitado, com atribuição compatível côm o objeto, bem como-esentar e manter atualizada ê documentação técnica exigível à execuçãó da obra, inclusive os registros formais
)Értinentes à responsabilidade tecnica.
Alem disso, deverá manter no locai da obra, durante a execuÇão, a documentaÇão operacjonal mínjma necessária aoacompanhamento da fiscalização, incluindo:
. cópia do contrato;
. projetos e detalhes executivos para uso da fiscalização;
. cronograma atualizado,
. orçamento da obra;
. ART/RRT de execução,
. diário de obra;
. relatório fotográfico.
Tambem deveÍá assegurar a conduçáo efetiva da obra com estrutura mÍnima de acompanhamento técnico eoperacional, inclusive com presença de profissional técnico e encarÍegado ou responsável de campo, conÍorme exigidonos documentos de engenharia.
d)ÂDEOUAçÃO DOS SERVTçOS À rrrullronoe EDUCACTONAL DOS tMóvEts
A futura contratação deverá observar que os imóveis objeto da intervenção são unidades escolares da rede municjpalde ensino, de modo que todos os serviços executados deverão preservàr e reÍorçar a funcionalidade educacional dosambientes' a organização dos espaços escolares, 

" 
segrr"nç, áe circulaÉo e aãdequada utitúãçao institucional dosprédios.
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Esse requisito implica que as soluçôes êxecutivas, os acabamentos, os materiais e os sistemas construtivos adotados
deverão ser compatíveis com o uso intensivo típico de ambiente escolar, com necessidade de durabilidade,
manutenção racional, segurança de uso e adequação ao cotidiano administrativo, pedagógico e de apoio das unidades
educacionais.
e) REQUTSTTOS TÉCNtGOS COUtUttS ÀS DUAS UNTDADES ESCOLARES
lndependentemênte das particularidades de cada unidade, a contratação deverá assegurar a adequada execuçáo dos
serviços comuns previstos para ambas as escolas, compreendendo, conforme os mem
. serviços preliminaÍes;
. demolições e retiradas;
. ÍundaçÕes e/ou elementos de base,
. superestrutura e vedação;
. cobertura;
. esquadrias;
. revestimentos;
. pavimentaÇão;
. instalações hidrossanitárias;
. instalaçÕes eletricas;
. louças e metais;
. pintura;

. 'impeza final,
\-administração da obra.

t*'tt!!
oÀ cq

A execução desses serviços deverá ocorrer com compatibilidade entre os elementos novos e os elementos existentes,

9s:1S-qqryJ^"9rynuidade_construtiva, estabilidade, acabamento uniforme e funcionalidade final do conjunto edificado.
0 REQUTSTTOS ESPECTFTCOS DA ESCOLA DE C|DADAN|A LU|Z XTMENES ARAGÃO - ROSÁR|O
No caso da Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão, a contratação deverá atender a requisitos técnicos próprios
decorrentes da soluÇão arquitetônica e funcional prevista no memorial descritivo da unidade.
Nesse sentido, a futura contratada deverá possuir aptidão para executar, dentre outÍos, serviços compatÍveis com:
. reforma gêral da ediÍicaÉo escolar existente,
. construção de bloco de apoio com ambientes complementares ao funcionamento da unidade;
'execução e compatibilização de cozinha, área de serviço, despensa e banheiros, conforme previsto no memorial;
. requalificaçáo de fachada e elementos de acesso da escola;
'execução de estruturas de fechamento e controle físico do imóvel, inclusive gradil, portÕes e elementos correlatos. q
uando previstos no projeto;

'adequaçáo de revestimentos, pisos, esquadrias, instalaçÕes e acabamentos compatíveis com o padrão funcional da
unidade;
. compatibilizaÇão entre os ambientes reÍormados e os elementos ampliados da escola.
A individualidade dessa unidade exige, portanto, maior atenÇáo à integração entre reforma e ampliação, à organizaÇão
dos espaços de apoio escolar e à requalificaçáo funcional da infraestrutura de uso institucional.
g) REQUISITOS ESPECíFICOS DA CRECHÉ MARIA DE NAZARÉ - ROSÁRIO

. , caso da Creche Maria de Nazaré, a contratação deverá obsêrvar requisitos próprios decorrentes das necessidades
\rsica" e funcionais inerentes ao atendimênto áa educaçâo infantil, conforme previsto nos documentos técnicos da

unidade.
A futura contratada deverá estar apta a executar serviços compatíveis com a reforma e ampliaçáo da creche,
assegurando adequação dos ambientes escolares, dos espaços de apoio, das áreas de circulaÇão e das instalaçÕes
prediais, de forma a proporclonar melhores condiÇÕes de acolhimento, permanência, segurança e utilizaÇão
institucional do imóvel.
A individualidade dessa unidade exige especial observância à adaptaçao do ambiente fÍsico à rotina da educaçáo
infantil, com atenção à funcionalidade dos espaços, à organizaÇáo dos fluxos internos e à adequaÇão da inÍraestrutura
ao uso pêdagógico e assistencial típico da primeira infância.
h) REQUISITOS DE ACESSIBILIDADE, SEGURANçA E USABILIDADE
A contrataçáo deverá assegurar a execução das soluÇões previstas quê contribuam para melhores condiçôes de
acessibilidade, segurança e usabilidade dos espaços escolares, especialmente quando os memoriais contemplarem
elementos destinados à melhoria das condições de utalização da infraestrutura educacional.
Esse requisito assume relevância especial no caso da Escola Luiz Ximenes Aragão, em que os autos apontam
necessidade de adequação às exigências de segurança e acessibilidade, bem como no conjunto das duas unidades
quanto à necessidade de circulação Íuncional, instalaçóes adequadas, segurança física e melhor organização dos
ambientes.
D REQUISITOS DE MATERIAIS, DESEMPENHO E PADRÃO DE ACABAMENTO

i
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Todos os materiais empregados na execução deverão atender às especificações constantes nos autos ê apresentar
padrão compatÍvel com o uio público educacional, sendo vedada a utilizaçáo de materiais improvisados, incompatíveis,

reaproveitados sem pÍevisão técnica ou de padrão inferior ao exigido - 

-..
Deverão ser observados, conforme o caso: ' 

' .. '
. padrÕes mínimos de resistência estrutural; r' .;i.ít?,:i:r',(i\',e \
. adequação dos sistemas de vedação e cobertura; i'o*",,r', rrii "qio\?l
. compatibilidade dos revestimentos com áreas molhadas e áreas secas; t''^ , u ,to]_f I
. adequaçáo das esquadrias ao uso escolar; i :; - ,t,.,F;,+I
. desempLnho mínimo dos sistemas elétricos e hidrossanitários; "\,'.;ft{Í9}/
. uniformidade e qualidade dos acabamentos '"+''l;:-
Esse requisito é especialmente relevante porque a solução pretendida não se esgota na entrega Íormal da obra, mas

exige Íesultado final compatível com a funcionalidade, durabilidade e segurança exigidas para o ambiente escolar
público.
j) neoursrro DE ENTREGA FTNAL cou PLENA FUNcIoNALIDADE Dos AMBIENTES
Á contratação somente será considerada adequadamente executada com a entrega dos ambientes contemplados em
plenas condiÇÕes de uso institucional, com funcionamento regular dos sistemas construtivos e prediais, conclusão dos

acabamentos, limpeza final da obra e aptidão dos espaços para sua utilizaÇão pela AdministraÇão no contexto da
política pública educacional.
isso significa que não basta a execução isolada de etapas construtivas. A solução final deverá ser entregue de forma

. ,ncional, íntegra, segura e compatível com o uso escolar, abrangendo tanto os ambientes reformados quanto os

\mbientes ampliados ou requalificados.

Ao final, verifica-se que os requisitos da presente contratação não se limitam à simples execuÇão de obra civil genérica,

mas compreendem um conjunto técnico de exigências destinadas a assegurar que a futura contratação produza

resultado compativel com a natureza pública, escolar, funcional e estrutural das unidades contempladas.
Trata-se, portanto, de contrataÇão que exige observância simultânea de requisitos de engenharia, segurança,

dêsempenho, compatibilidade construtiva, funcionalidade educacional e qualidade executiva, inclusive com respeito às

individualidades técnicas da Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão e da Creche Maria de Nazaré, ambas

localizadas na localidade de Rosário.
Desse modo, os requisitos ora estabelecidos mostram-se tecnicamente necessários, administrativamente pertinentes

e logicamênte coerentes com a natureza e a finalidade da contratação pretendida.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO, ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DISPONíVEIS E JUSTIFICATIVA DA

SOLUçÃO ADOTADA .
4.í CONTEXTUALIZAçAO DO LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado integra a fase de planejamento da contratação pública e tem por Íinalidade identificar,

dentre as soluções disponíveis no ambiente administrativo e no setor econômico pertinente, aquela que melhor atende
à necessidade concretamente apresentada pela Administração, à luz dos cÍitêrios de adequaÇão técnica, viabilidade
operacional, eficiência administrativa, economicidade e segurança na execução.

.l presente caso, a demanda refere-se à execução de serviços de reforma e ampliação de duas unidades escolares
\a rede municipal de ensino, compreendendo a Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão e a Creche Maria de

Nazaré, ambas localizadas na localidade de Rosário, no Município de CrateÚs.
Trata-se de contratação inserida no campo das obras e serviÇos de engenharia, com escopo técnico previamente

delimitado nos memoriais descritivos e nos demais documentos que instruem a fase pÍeparatória, abÍangendo
intervenções dê natureza construtiva, estrutural, arquitetônica, predial, funcional e de acabamento, destinadas à

requalificaçao e ampliação de ediflcações públicas afetadas à política pÚblica educacional.
Os documentos técnicos constantes dos autos demonstram que a soluÉo pretendida não se limita à execuçáo de
reparos isolados ou manutenção predial simples, mas envolve conjunto integrado de serviços, contemplando, conforme
a unidade escolar:
. demolições e retiradas;
. fundaçôes e estruturas;
. alvenarias e vêdaÇões:
. cobertu ra;
. instalações elétricas e hidrossanitárias;
. revestimentos e pisos;
. esquadrias;
. pintura;
. adequaçÕes funcionais;
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. melhorias em áreas externas;

. serviços complementares indispensáveis à plena conclusão da intervençáo
No caso da Escola Luiz Ximenes Aragão, os autos evidenciam soluçáo com maior denSI e
Íuncional dâ edificação escolar, inclusive com reforma gêral da estrutura existente, implantação de ambientes
de apoio e rêorganização de elêmentos de acesso e apoio ao funcionamento da unidade. Já no caso da Creche
Maria de Nazaré, a solução apresenta maior ênfase na adequação da infraestÍutura física ao uso da educação
inÍantil, com foco na melhoria das condiçÕes de acolhimento, permanência, circulaçáo e utilização institucional do
espaço escolar.
Diante dessas características, o levantamento de mercado concentrou-se na análise das alternativas administrativas e
opêracionais disponíveis para viabilizar a execução da solução, consideradas as práticas usualmente adotadas pela
AdministraÇão Pública em contrataçôes dessa natureza e a compatibilidade das opçÕes com a realidade técnica do
objeto.

4.2 CARACTERIZAçÃO DO MERCADO DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA
O mercado de obÍas e serviços de engenharia voltados à refoÍma, ampliação e requalificação de ediflcaçÕes públicas
é composto, de forma predominante, por empresas especializadas em conskuçáo civil, com capacidade paÍa execução
integrada de múltiplas etapas construtivas e aptidáo técnica para atuaÇão em imóveis institucionais em funcionamento
ou sujeitos a condicionantes específicas de uso público.
Trata-se de setor caracterizado por:

diversidade de prestadores aptos à execução de obras civis;
\- atuação por especialização técnica e operacional;

. neôessidade de coordenação de múltiplas disciplinas executivasi

. exigência de compatibilização entre projeto, memorial, planilha, cronograma e fiscalização;

. dependência de gestáo técnica contínua durante a execuÇão.
No âmbito das contrataÇôes públicas, a soluçáo de mercado mais recorrente para demandas dessa natureza consiste
na contrataçáo de empresa especializada para execução indireta da obra, com base em projeto, especificações
técnicas, orçamento e fiscalizaÇão pela Administração.
Essâ prática se justiflca porque intervenções dessa natureza exigem:
. mobilizaÇáo de mão de obra tecnicamente organizada,
. gestão de insumos e matêriais;
. execuÇão coordenada de etapas sucessivas e interdêpendentes;
. capacidade de resposta operacional em campoi
. controle técnico de qualidade, segurança e produtividade.
No caso concreto, a caracletizaçào do objeto demonstra que a solução exige atuação compatÍvel com o padrão de
mercado das empresas de engenharia e construção civil que opeÍam em obras públicas de pequeno e medio porte,
especialmente em reformas escolares com ampliação funcional, adequação predial e intervenção simultânea
em mais de uma unidade, com diferentes necessidades executivas entre si.

4.3 ALTERNATIVAS DE SOLUçAO ANALISADAS
rrante a fase de planejamento, foram analisadas as principais alternativas disponÍveis para viabilizar a solução da

\necessidade administrativa identificada, à luz da realidade institucional do Município e das exigências técnicas
constantes dos autos.
4.3.1 EXECUÇÃO DIRETA PELA ADMINISTRAçÃO
A primeira alternatlva teoricamente possível consistiria na execução direta dos serviços pela própria Administração
Municipal, mediante utilização de pessoal, estrutura operacional, materiais, equipamentos e coordenação inteÍna
próprios.
Sob perspectiva abstrata, essa soluÇão poderia aparentar maior controle direto sobre a execução. Contudo, a análise
técnica demonstra que ela não se revela a alternativa mais adequada ao caso concreto.
A execução direta, no presente contexto, demandaria que a AdministraÇão dispusesse, simultaneamente, de:
. equipê técnica própria com capacidade de gerenciamento e execução de obra civil;
. mão de obra operacional suficiente e organizada por frentes de serviçoi
. equipamentos e ferramental compatíveis com as diversas etapas construtivas,
. logística de aquisição, armazenamento e controle de materiars;
. coordenação contÍnua de serviços interdependentes em mais de uma unidade escolar;
. capacidade de absorver riscos executivos, atrasos. improdutividade e replanejamento operacional.
Alem disso, as intervençÕes previstas nos autos náo se limitam a serviços simples e asolados. Ao contrário, envolvem
atividades estruturais, construtivas e píediais que exigem encadeamento técnico, cooÍdenaÇão de etapas,
produtividade contÍnua e controle executivo especializado.
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No caso da Escola Luiz Ximenes Aragão, a solugão envolve integração entre reforma da estrutura ex istente,ampliação e implantação de ambientes de apoío, além de elementos de reorganização Íísica da unidade No casoda Crêche Maria de Nazaré, a soluçáo exige execução compatível com a adaptação do espaço físico ao uso infantil,o que igualmente demanda condu Çáo técnaca organ izada
VANTAGENS POTENCIAIS
. controle administrativo mais imediato sobre a rotina da execução;. possibilidade de decisÕes operacionais diretamente centrali zadas pela Administração;. eventual utilização de recursos própÍios já disponíveis, se existentes
DESVANTAGENS RELEVANTES
. necessidade de estrutura técnica e opeÍacional própria compatível com obra de engenharia;. maior complexidade de gestão de insumos, equipes, cronogramas e frentes de serviço;. risco de baixa produtividade e descontinuid ade da execuçáo;. dificuldade de mobilização simultânea e coordenada para duas unidades escolares distintasl. aumento da carga administÍativa interna para gerenciamento da obra
Diante disso, a execução direta não se mostra a alternativa mais vantajosa nem a mais funcional para a solução danecessidade identificada

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO INDIRETA DA OBRA
isada consiste na contratação de empresa eipeciarizada em engenharia/construção civil
servjços previstos nos documentos tecnicos da contíataÇão.
almente adotada pera Administração púbrica para demãndas dessa natureza e, no caso
compatibilidade com a complexidade, a extensão e a natureza integrada dos serviços

Por meio dessa alternativa, a Administração mantém sob sua responsabilidade o planejamento, a fiscalizaÇão, oacompanhamento contratual e o controle da conformidade técnica da execução, ,o pá..o,irà á.ontr"trd" assume aresponsabilidade operacional pela mobilização de máo de obra, organização âas frentes de tiabalho, execução técnica,fornecimento de materiais e entrega finar dà soruçâo nos termos pievistos nos autos.
Essa soluÉo mostra-se particularmente adequada ao caso concreto porque:
. 

3: duqs intervenções exigem coordenaÉo técnica integrada;
. há multiplicidade de serviÇos construtivos e predjais;
. as unidades escolares apresentam individualidades executivas próprias;
'a obra exige capacidadê de mobirizaçáo, produtividade e resposta operacionar especializada;
'.o setor privado dispÕe de agentes econômicos aptos à execução desse tipo de ob.ieto.
VÂNTAGENS
. maior aderência ao padrão de mercado para obras dessa natureza;. mobilização de eslrutura técnica e operacional especializada;
. melhor capacidade de execuÇão integrada das etapas constÍutivas;. maior previsibilidadê executiva e contratual;
' possibilidade de 

,a 
Administração concentrar-se no pranejamento, fiscarização e controre,

. 'gl!91_tltrlb!içáo de responsabitidades técnicas e operacionais.
\ESVANTAGENS
. necessidade de fiscalizaÇão contratual adequada e contÍnuai
. dependência do desempenho do contratado para cumprimento do cronograma;
'necessidade de controre rigoroso de quaridade, mediçÕes e conformidadã executiva.
Apesar.desses pontos de atenção,..trata-se da alternâtiva que apresenta melhor relação entre viabilidade técnica,
eficiência administrativa e compatibilidade com a natureza do objeto.

4.3.2 CONTRATAçÃO DE
A segunda alternativa anal

?ra execuçâo indireta dos
\-ssa é a soluÇáo mais usu

concreto, apresenta maior
previstos.

4.3.3 EXECUçÃO FRAGMENTADA POR SERVI ços rsolADos ou CoNTRATAçOES S:roRznoas
Também foi considerada, sob perspectiva analíti ca, a hipótese de a Administração promover a solução da necessidade
mediante fragmentação da execução por tipos de servrço, com contrataçÕes separadas para etapas distintas, comoestrutura, instalações, acabamento, cobertura , esquadrias ou sêrviços complementares
Embora essa solução pudesse, em tese, permitir maior segmentação contratual, sua aplicação ao caso concreto náose mostra adequada
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" "ur"nà,.,. o risco de incompatibilidade entre frentes de àerviço,

. a dificuldade de coordenação técnica;



C CRÂTEUS

. a possibilidade de conflitos de responsabilidade entre executores;

. o risco de paralisaçóes ou descompasso entre etapas;

. a sobrecarga administrativa de fiscalizaÇão e gerenciamento contratual
No caso especíÍico das duas unidades, a fragmentação por serviços isolados é ainda menos recomendável porque
cada escola apresenta combinação pÍópria de necessidades construtivas e Íuncionais, exigindo coordenação
integrada da soluçâo.
Na Escola Luiz Ximênes Aragão, por exemplo, a coexistência entÍe reforma da estrutura existente, implantação
de bloco de apoio e Íequalificação de elementos de acesso e fechamento recomenda unidade executiva. Já na
Creche Maria de Nazaré, a necessidade de adequação funcional do ambiente escolar lnfantil também demanda
integraÇão entre serviços civis, prediais e de acabamento.
VANTAGENS POTENCIAIS
. possibilidade de segmentação contratual por especialidade;
. eventual ampliaÉo pontual de nichos de participação.
DESVANTAGENS RELEVANTES
. perda de integração executiva da soluÇão,
. aumento da complexidade de fiscalização e gestão;
. risco de incompatibilidades técnicas entre etapas;
. maior exposição a atrasos, sobreposiçÕes ou lacunas de execução;
. pulverização de responsabilidades operacionais.
-essa forma, a êxecuçáo fÍagmentada poÍ sêrviços isolados não se mostra adequada à lógica construtiva e

\dministrativa do ob.ieto.

4.4 ANÁLISE COMPARATIVA E VANTAJOSIDADE DAS ALTERNATIVAS
A comparação entre as alternativas analisadas permite identificar, com maior objetividade, qual delas melhor atende
ao interesse úblico no caso concreto

ALTERNATIVA

Execução direta
pela

AdministraÇão

Execução
íragmentada por
serviços isolados

Contratação de
empresa

especializada

CUSTO DE
GESTÃO

ADMINISTRATIVA

Alto

Muito allo

TRANSPARÊNCIA
E CONTROLE

AGILIDADE
EXECUTIVA

Baixa

Baixa

RISCO
OPERACIONAL

Alto

Muito alto

ModeÍado/controlável

ADEQUAÇÃO
TECNICA

Medio

Medio

Alto

Baixa

Média/baixa

Alta

n análise comparativa êvidencia que a contratação de empresa especializada apresenta a melhor combinação entre:
\-, iabilidade tecnica;
. capacidade operacional;
. racionalidade administrativa;
. controle contratual;
. compatibilidade com o padrão de mercado:
. aptidão para entrega da solução final em condiçôes de uso.
Sob o ponto de vista do interesse público, essa alternativa se revela mais vant4osa porque peÍmite à Administração:
. manter o controle do planejamento e da fiscalização;
. transferir a êxecução operacional a agente tecnicamente apto;
. reduzir a sobrecarga administrativa de execuÇâo direta;
. preseNar maior unidade técnica da solução;
. obter maior previsibilidade de cÍonograma, responsabilidade e entrega.
Além disso, a adoção de execução indireta por empresa especializada e a alternativa que melhor dialoga com a própria
estrutura dos autos, os quais já se encontram organizados em torno de:
. memoriais descritivos;
. solução técnica definida;
. orçamento estimado;
. escopo executivo delimitado;
. necessidade de fiscalização técnica.
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4.5 JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA SOLUçÃO ADOTADA
Considerando as caÍacterísticas do objeto, a natureza dos serviços previstos, a realidade operacional da Administração
e as alternativas analisadas, conclui-se que a solução tecnicamente mais adequada consiste na contratação de
empresa especializada em engenharia/construção civil para execuÇão indireta dos sêrviços de reforma e ampliação
das unidades escolares contempladas
Essa solução é a que melhor atende à necessidade adminiskativa porque
. ê compatível com a complexidade têcnica do objeto,
. permite execução coordenada das múltiplas etapas construtivas,
. atende às especificidades de cada unidade escolar,
. oferece melhor capacidade de mobilização e organizaÇão operacional;
. preserva a Administração em sua Íunção de planejamento, flscalização e controle,
. reduz riscos de descontinuidade, improvisaÇão e ineficiência executiva

?
f
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A solução também se mostra mais adequada sob a ótica da Íuncionalidade do serviço público, 'põi$vrabiliza a
requalificação e ampliaÇão da infraestrutura física escolar por meio de modelo executivo amplamente conso lidado no

mercado e compatível com o interesse público envolvido.
No caso concreto, a adoçáo de emprêsa especializada mostra-se ainda mais justificada em razão das individualidades
técnicas das duas unidades escolares.
Na Escola Luiz Ximenes Aragão, a solução exige maior integraçáo entre serviços de reforma, ampliação e
.organização funcional da unidade, inclusive com implantaÇão de ambientes de apoio e rêqualificação de elementos

\Éonstrutivos complementares. Já na Creche Maria de Nazaré, a soluçáo demanda execução integrada de melhorias
prediais, adequaÇões funcionais e adaptaÇão da infraestrutura ao atendimento da educação infantil, o que igualmente
recomênda atuaÇão de agênte econÔmico com organização técnica e operacional prÓpria.

A solução adotada, poÍtanto, não decorre de preferência abstrata da Administraçao, mas da análise racional das
alternativas disponÍveis e da constatação de que a execução indlreta por empresa especializada é a que melhor
responde, com segurança e eficiência, à necessidade concretamente identificada.

4.6 CONCLUSÃO SOBRE A SOLUÇÃO IDENTIFICADA
A análise do mercado de obras e serviços de engenharia demonstra que a execuçâo de serviços de reforma e

amptiação de ediÍicaçÕes públicas e, de forma predominante e tecnicamente mais adequada, ealizada por empresas
espêcializadas em construção civil, dotadas de capacidade operacional, organização técnica e meios executivos
compatíveis com a natureza do objeto.
No caso concreto, as características das intervençõês previstas para a Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão e
para a Creche Maria de Nazaré, ambas situadas na localidade de Rosário, evidenciam que a soluÇão demanda
atuaçáo especializada, não se revelando adequada a execução direta pela Administração nem recomendável a

fragmentação excessiva do objeto por serviços isolados.
Diante desses êlementos, conclui-se que a solução mais adequada consiste na contrataÉo de empresa especializada
em engenharia para execução dos serviÇos de reforma e ampliaçao das unidades escolares contempladas, em
conformidade com os documentos técnicos que instruem o processo.

)resente análise atende ao disposto no art. 18, inciso V, da Lei no 14j3312021, ao demonstrar o levantamento de

'rnercado realizado, a avaliaçeo das alternativas disponíveis e a justificativa técnica da solução identificada como mais
vantajosa para atendimento da necessidade administrativa.

V. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS DOCUMENTOS QUE
LHES DÃO SUPORTE
5.í DEFINIçÃO DAS QUANTIOADES DA CONTRATAÇÃO
As estimativas das quantidades necessárias à presente contrataÇão decorrem diretamente dos documentos técnicos
que instruêm o processo administrativo, especialmente do Documento de FormalizaÇáo de Demanda, dos memoriais
descritivos das intervenÇões, dos projetos e elementos técnicos de engenharia e das planilhas orÇamentárias
elaboradas para cada unidade escolar, os quais consolidam o escopo físico da soluÇão adotada pela Administração.
No caso em análise, as quantidades não se restringem à indicaÇão de itens isolados, mas correspondem ao conjunto
integrado de serviços de engenharia necessários à execuÇáo da reforma e ampliaçáo de duas unidades escolares
distintas, quais sejam, a Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão e a Creche Maria de Nazaré, ambas localizadas
na comunidade de Rosário.
Cada unidade escolar possui solução técnica própria, com intervenÇões dimensionadas a partir de suas condiçÕes
físicas, funcionais e estruturais, o que impllca que os quantitativos foram definidos de forma individualizada e

tecnicamente ajustada a cada realidade construtiva, ainda que reunidos êm uma única contratação.
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As quantidades estimadas, portanto, representam a traduçâo, em termos executivos, tstcas
identificadas em cada imóvel e das soluções de engenharia definidas para viabilizar a adequ ada requaliÍicação e
ampliação das unidades escolares

s.2 EvtDENctAçÃo Dos euANTtrATtvos Nos DocuMENTos Do pRocESSo
Os quantitativos da contratação encontram-se formalmente evidênciados nos documentos técnicos que compÕem a
fase preparatória, especialmente nos memoriais descritivos, nos projetos e demais elementos técnicos de engenharia
e nas planilhas orçamentárias da contratação, os quais estruturam o escopo físico da intervenção e delimitam os
serviços necessários à execução da soluÇão adotada pela Administração.
A materializagão desses quantitativos ocorre por meio da descrição têcnica das etapas executivas, da deflnição dos
elementos construtivos a serem executados, da identificação dos ambientes contemplados, da especificação dos
sistemas estruturais, prediais e de acabamento, da correspondência entre os serviços projetados e suas respectivas
composições quantitativas ê da consolidação desses elementos nas planilhas orçamentárias que instruem os autos.
Dessa forma, os quantitativos não foram êstabelecidos de maneira abstrata, mas resultam de dimensionamento técnico
próprio da engenharia, compatível com as características físicas das unidades escolares e com a solução definida nos
autos.
Ainda que o presente Estudo Técnico Preliminar não reproduza integralmentê a decomposiÇão quantitativa constante
das planilhas, resta demonstrado que os quantitativos encontram-se tecnicamente definidos, formalmente registrados
e plenamente suportados pela documentação do processo.

\..3 CARACTERIZAÇÃO TÉCNICA DOS QUANTITATIVOS POR UNIDADE ESCOLAR
5.3.1 ESCOLA DE CIDADANIA LUIZ XIMENES ARAGÃO - ROSÁRIO
No caso da Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão, os quantitativos refletem solução de engenharia com maior
incidência de requalificação funcional da edificação existentê, associada à implantação de ambientes complementares
de apoio e à reorganização fÍsica de elementos Íelevantes ao funcionamento da unidade escolar.
Os quantitativos dessa unidade abrangem, conforme os documentos técnicos e a correspondente planalha
orçamentária, serviços relacionados à reforma da estrutura existente, execuçáo de ambientes de apoio ao
funcionamento escolar. adequaçÕes em áreas de cjrculação e acesso, compatibilização entre os elementos reformados
e ampliados, além da correspondente implantaÇão ou adequação de instalaçôes, revestimentos, esquadrias, cobertura,
acabamentos e demais serviços correlatos.
Os memoriais demonstram que a solução da unidade não se limita à recuperação predial simples, mas compreende
intervenção mais ampla de reorganização funcional da escola, Íazáo pela qual os quantitativos dessa unidade
apresentam maior aderência a serviços vinculados à ampliação, apoio operacional da escola e recomposição da
infraestrutura de uso institucional.
5.3.2 CRECHE MARIA DE NAZARÉ - ROSÁRIO
No caso da Creche Maria de Nazaré, os quantitativos estão associados a solução com maior ênfase na adequaÇào
funcional da infraestrutura escolar ao atendimento da educaçâo infantil, contemplando intervençÕes destinadas à
melhoria das condiçÕes de uso, acolhimento, permanência, circulaçáo e operacionalidade da unidade.
Os quantitativos dessa unidade abrangem, conforme os documentos técnicos e a correspondente planilha

- ?amentária, os serviços necessários à reforma e ampliaçáo da creche, com incidência sobre êlementos construtivos,
Vediais, funcionais e de acabamento compatíveis com a natureza da unidade e com a finalidade pública de
atendimento à primeira infância.
Essa conformaÇão demonstra que os quantitativos da creche foram dimensionados náo apenas sob a ótica construtiva,
mas também sob a perspectiva da funcionalidade institucional do imóvel, o que justifica a adequação especiflca dos
serviços previstos paÍa essa unjdade.

5.4 ADEQUAçÃO DAS QUANTTOADES À NECESSIDADE ADMINISTRATIVA
As quantidades adotadas mostram-se plenamente adequadas à necessidade administrativa formalmente reconhecida,
pois decorrem de levantamento técnico rêalizado sobre cada unidade escolar, considerando suas características físicas
atuais, os ambientes existentes, as limitaçÕes estruturais identificadas, as intervenções projetadas e a correspondente
tradução quantitativa nas planilhas orçamentárias que compÕem a instrução do processo.
No caso da Escola Luiz Ximenes Aragão, os quantitativos estão diretamente relacionados à necessidade de reforma e
reorganização funcional da unidade, inclusive com ampliação de sua estrutura de apoio. Já no caso da Creche MaÍia
de Nazaré, os quantitativos estão vinculados à adequaÇão da infraestrutura escolaÍ ao uso da educaçáo inÍantil, com
foco na melhoria da funcionalidade e da capacidade de atendimento da unidade.
Essa diferenciação demonstra que os quantitativos náo ÍoÍam padronizados de Íorma genérica, mas sim ajustados à
realidade de cada escola, respeitando suas indivrdualidades técnicas e assegurando que a solução flnal atenda
efetivamentê à necessidade identificada.
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5.s DocuMENTos euE DÃo supoRTE Às esrrn,lerrvls
As estimativas das quantidades encontram suporte nos sêguintes documentos integrantes da fase preparatória:a) Documento de Formalizaçáo de Demanda, que identif;a a necessidade oe rãrorma e-arnpriaçao das unidadesescolares;
b) Memoriais descritivos das intervenções, que detalham os serviços, etapas executivas e condiçôes técnicas deexecução paÍa cada unidade escolari
c) Projetos, elementos técnicos e demais documentos de engenharia, contendo a caracterização Íísica e funcional dasintervençÕes;
d) Planilhas orçamentárias da contratação, nas quais se encontram consolidados os serviços, unidades de medição,composições e quantitativos necessários à execução da solução;
ê)f{ota tecnica de pesquisa de preços, gue reforça a compatüiliáade entre escopo fÍsico e estimativa econômica;
0 Demais documentos técnicos e adminisaativos-que compõem a instruçáo do piocesso.
Esses documentos fornecem base_tecnicâ suficiente para a definição oô escojo tisicõ ãa contrataÇão e demonslÍamque os quantitativos adotados estão diretamente vinculados à sóluçáo oe eÁgennaria ãrÀtiràr"nt" ptanejada peta
Administraçáo.

r-6 JUSTIFICATIVA DAS ESTTMATTVAS ADOTADAS
sob o aspecto legal, a presente.demonstração atende ao disposto no art. 18 da Lei no 14.13312021, ao evidenciar que
a contratação possui escopo físico prêviamente delimitado e suportado por documentaçáo tecnica ioonea.
Sob o aspecto processual, as estimativas encontram-se Íormalmente incorporadas aos áutos poimeio dos documentostécnicos que estruluram o objeto, inclusive memoriais, projetos e planilhas orÇamentárias, 'demonstrando 

coerênciaentre a necessidade idêntificada e sua materialização em teimos executivos.
Sob o aspecto lÓgico-adminastrativo, os quantitàtivos adotados guardam relaÇáo direta com a necessidade daAdministração, pois representam, de forma objetiva, os serviços necessá[ios à execução da reforma e ampliação dasunidades escolares, considerando suas particulaÍidades, coÂdiçÕes físicas e soluçõés tecnicas definidas para cadacas0.
Dessa forma, não há superdimensionamento nem subdimensionamento aparente do objeto, mas sim adequaçáotécnica entre necessidade, solução e quantitativos, conforme evidenciado noà oocurentoi áô-jro""".o.

5.7 SíNTESE TECNICA
Diante da análise dos autos, veriflca-se que as estimativas das quantidades da presente contrataçáo encontram-se
tecnicamente fundamentadas, adequadamente dimensionadas e compatíveis com a solução de engenharia adotadaos quantitativos refletem o escopo físico necessário à execução das intervençÕes na escoàJe Cio"oania Luiz XimenesAragáo e na creche Maria de Nazaré, respeitando suas rndividuatioaoes iecnicàs e á".ã!rrãnoo a viabilidade daexecução integral da solução pretendida.

nclui-se, portanto, que as estimativas quantitativas são suficientes, adequadas e coerentes com a necessidadelúministrativa, estando devidamente suportadas pelos memoriais desciitivos,'pelos etementos iecnicos de engenharia
e pelas planilhas orçamentárjas que instruem a fase preparatória da contrataÇâo.

, permitindo
fisica unidades escolares

VI . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃo E DocUMENTos QUE LHE DÃo SUPoRTE
6.í DEF|N|çÃO DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da presente contrata çáo foi estabelecida com base nos documentos técnicos e financeiros que
compÕem a fase preparatória do p Íocesso administrativo, especialmente no Documento de Formaliza ção deDêmanda no 202603170005, nos memoriais descritivos das intervençÕes, na documentação técnaca de engenharia,nas planilhas orçamentárias elaboradas para cada unidade escolar e na Nota Técnica de Pesquisa de preços no202603240002, elaborada por lanka Gomes da Costa

Assim, as quantidades adotadas cumprem a funÇáo de materiarizar tecnicamente a demque. a contratação possua ob.ieto definido, mensurável e compatível com a realidade
contempladas.

conformê os documêntos constantes nos autos, o valor estimado global da contratação é de R$ 2.59í.g55,00 (dois
milhôes, quinhentos e noventa e um mil, novecentos e cjnquenta e úis reais).
A clmposição do varor estimado da contrataçáo encontra-se segmentada da seguinte forma:
a) Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão - Rosário
RS í.134.06í,89
b) Creche Maria de Nazaré - Rosário
R$ 1.457.894,í1
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O valor estimado corresponde, portanto, ao montante necessário à execuÇão integral d
intervenções, considerando os serviços, etapas construtivas, quantitativos, composiçÕe
técnicos que integram a solução de engenharia adotada pela Administração.

nido para as
s elementos

defi
amede

6.2 METoDoLoctA DE FoRMAçÃo Do vALoR
A estimativa de valor foi estruturada a partir da decomposição do objeto em sêrviços de engenharia mensuráveis, com
identificação dos quantitativos necessários e aplicação dos custos corrêspondentes, conforme metodologia usualmente
adotada para orçamentação de obras públicas.
A documentação constante nos autos demonstra que a estimativa foi formada de maneara tecnicamente encadeada, a
partir da seguinte lógica:
a) identificação da necessidade administrativa no Documento de Formalização de Demanda no 202503í70005;
b) definiÉo da solução técnica nos memoriais descritivos e documentos de engenharia;
c) levantamento dos serviços necessários à execuÇão das intervençÕes;
d) consolidação dos quantitativos nas planilhas orÇamentárias;
e) atribuição dos respectivos custos unitários e totais;
0 consolidação da estimativa financeira por unidade escolar e em valor global.
Desse modo, a estimativa não decorre de arbitramento genérico ou simples aproximação abstrata, mas de estruturaçáo
técnica vinculada ao escopo físico efetivamente previsto para a contrataÇáo, o que lhe confere maior precisâo,
rastreabilidade e aderência à realidade executiva da obra.
^ lém disso, a Nota Técnica de Pesquisa de Preços no 202603240002 reforça esse encadeamento ao demonstrar a

\-ompatibilidade entre os serviÇos previstos, os quantitativos adotados e a correspondente formação do valor estimado.

6.4 DOCUMENTOS QUE DÃO SUPORTE À CSTIUITIVE DE VALOR
A estimativa do valor da contrataçáo encontra suporte nos sêguintes documentos integrantes da fase preparatória:
a) Documento de Formalização de Demanda no 202603í70005
Elaborado porVivian Bezerra de Oliveira, no qual foi formalmente registrada a necessidade da contÍataÇão e
delimitado o objeto pretendido;
b) Memoriais descritivos das intervenções
Nos quais íoram deflnidos os serviços, as condiçÕes técnicas de execuçâo ê as características construtivas específlcas
dê cada unidade escolar;
c) Documentação técnica e elementos dê engenharia da contratação
Que estruturam o escopo físico da solução adotada pela Administração;
d) Planilhas oÍçamentárias da contratação
Nas quais se encontram consolidados os serviÇos, quantitativos, unidades de mediçáo, composlçÕes e respectivos
custos estimados para execução das intervenções;
e) Nota Técnica de Pesquisa de Preços no ?02603240002
Elaborada por lanka Gomes da costa, responsável pela consolidação da estimativa financeira da contratação;
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6.3 CONSISTÊNCIA ENTRE VALOR E ESCOPO DA CONTRATAçÃO
O valor estimado apresenta correspondência direta com o escopo físico definido nos documentos técnicos da
contrataÇão, uma vez que deriva dos serviços e quantitativos necessários à execuçáo das intervênçôes previstas para
cada unidade escolar.
Essa vinculaçâo garante que o valor da contratação não seja arbitrário, mas sim resultado do dimensionamento técnico
previamênte Íealizado, refletindo a solução de engenharia adotada pela AdministraÇáo para atendimento da
nêcessidade identificada.
A consistência entre valor e escopo é reforçada pelo fato de que os memoriais descritivos, os etementos técnicos de
engenharia e as planilhas orçamentárias foram elaborados de forma integrada, permitindo que a estimativa financeira
represente adequadamente a extensão, a natureza e a complexidade dos serviços a serem executados.
No caso concreto, essa correspondência é perceptível de forma individualizada entre as duas unidades contempladas.
Na Escola de Cidadania Luiz Ximenes Aragão, a estimativa financeira guarda relaçâo com uma intervenÇão voltada
à reforma e ampliação da unidade de ensino fundamental, com necessidade de adequação funcional, melhoria da
infraestrutura predial ê ampliação das condições de uso institucional do imóvel escolar.
Já na Creche Maria de Nazaré, a estimativa se Íelaciona à solução de reforma e ampliação voltada ao atendimento
da educação infantil, com adequações compatíveis com a natureza do equipamento público e com a necessidade de
melhor organizaçâo espacial, funcionalidade e adequação do ambiente escolar.

. lm disso, a individualizaçâo dos valores por unidade demonstra que a Administração pÍocedeu à adequada
\egregação técnica e financeira das intervenÇÕes, o que contribui para a clareza da estimativa e para a consistência
da futura contratação.
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1ç..üÍ) Manifestação orçamentária constante dos autos
Que demonstra a viabilidade ínanceira da contrataçáo no âmbito da programação administrati
g) Despacho da Controladoria Geral do Município no 7812026

va

Que registra a análise da instruçâo processual, inclusive sob a perspectiva da regularidade da formaçâo do valor
estimado;
h) Demais documentos técnicos e administrativos quê inlegram o processo
Tais documentos demonstram que a estimativa de valor encontra-se devidamente fundamentada e diretamente
vinculada à soluçáo técnica definida pela AdministraÇão.

6.7 SíNTESE DA ESTIMATIVA FINANCEIRA
ante dos elementos constantes nos autos, verifica-se que a estimativa do valor da contratação encontra-se

kcnicamente fundamentada, documentalmente suportada e diretamente vinculada ao escopo fÍiico da solução
adotada.
O valor estimado global de R§ 2.59'1.956,00, com individualização financeira por unidade escolar, reflete o custo
necessário à execuçáo dos serviÇos de reforma e ampliação previstos paÍa a Escola de Cidadania Luiz Ximenes
Aragão e para a Creche Maria de Nazaré, apresentando coerência com a natureza, extensão e complexidade da
contrataçáo.
Conclui-se, portanto, que a estimativa financeira da presente contratação é adequada, suficiente e compatível com a
solução de engenharia planejada pela Administração, encontrando suporte técnico e documental bastante para o
regular prosseguimento da fase preparatória.

v[ - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
7.1 CARACTERIZAçÃO GERAL DA SOLUçÃO
A solução deflnida para atendimento da demanda apresentada consiste na execuçáo de serviços de engenharia
destinados à reforma e ampliação de duas unidades escolares da rede municipal de ensino, compreendendo a Escola
de Cidadania Luiz Ximenes Aragão e a Creche MaÍia de Nazaré, ambas localjzadas na comunidade de Rosário, no
MunicÍpio de Crateús.
A nêcessidade dessa intervenção foi formalizada no Documento de Formalização de Demanda n'202603170005.
no qual foi registrada a necessidade de atuação da AdministraÇão para promover a melhoria da infraestrutura física
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6.5 ADEQUAçÃO DA ESTTMATTVA À rueCeSStOaOe ADM|N|STRAT|VA
A estimativa de valor adotada mostra-se adequada à necessidade administrativa identificada, uma vez que corresponde
ao custo necessário à execuÇáo integral das intervençÕes planejadas nas unidades escolares contempladas.
Não se trata de valor estimado de forma abstrata, padronizada ou desvinculada da realidade física do objeto, mas de
montante resultante da consolidação técnica dos serviÇos e quantitativos deflnidos para a soluÇão de engenharia
adotada, refletindo o esforço financeiro necessáÍio à execuçáo da obra.
Êssa adequação e reforçada pelo fato de que a formação do valor decorre de base técnica compatível com as
características específicas de cada unidade escolar, o que impede tratamento homogêneo artificial entre equipamentos
educacionais com Íinalidades institucionais distintas.
Sob esse enfoque, a estimativa atende à Íinalidade de permitir:

) o adequado planejamento da contratação;\í) a compatibilizaÇão entre escopo físico e esforÇo Íinanceiro;
c) a organizaçâo da futura disputa;
d) a conduÇáo do procedimento licitatório com base em parâmetros técnicos consistentes.

6,6 JUSTIFICATIVA DA ESTIMATIVA DE VALOR
Sob o aspecto legal, a estimativa do valoÍ da contratação atende às disposições da Lei no 14.133/2021 e às diretrizes
da regulamentação aplicável à pesquisa de preços, ao demonstrar que o valor estimado encontra-se fundamentado em
documentação técnica idônea, pesquisa formalizada e base orÇamentária compatível com a natureza do objeto.
Sob o aspecto processual, a estimativa está devidamente instruÍda por documentos que compÕem a fase preparatória,
especialmente os memoriais descritivos, os elementos técnicos de engenharia, as planilhas orçamentárias e a
Nota Técnica de Pesquisa de Preços no 202603240002, evidenciando que o valor foi definido com base em critérios
objetivos e previamente estabelecidos.
Sob o aspecto lógico-administrativo, o valor estimado guarda relaÇão direta com a necessidade da AdministraÇão, uma
vez que decorre da quantificação dos serviços necessários à execuÇão das intervenções nas unidades escolares
contempladas, sem dissociação entre o problema ldentificado e a solução financeiramente projetada.
Assim, a estimativa financeira mostra-se tecnicamente consistente, administrativamente justificável e juridicamente
compatível com a instrução do processo.


